
18/11/2020

Número: 0800981-76.2019.8.18.0123 
 

Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA 

 Órgão julgador: JECC Parnaíba Sede Cível 
 Última distribuição : 18/03/2019 

 Valor da causa: R$ 5.400,00 

 Processo referência: 0800981-76.2019.8.18.0123 

 Assuntos: Seguro 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Tribunal de Justiça do Piauí
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

EDMOLIMA DE ANDRADE (INTERESSADO) ADELMIR LIMA DE SOUSA (ADVOGADO)

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO

DPVAT S.A. (INTERESSADO)

EDNAN SOARES COUTINHO (ADVOGADO)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo
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117

19/10/2020 21:09 TRÂNSITO EM JULGADO Certidão



 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL DA COMARCA DE PARNAÍBA - JECC Parnaíba Sede Cível 
Avenida Dezenove de Outubro, 3495, Fórum Salmon Lustosa, Bloco B, Térreo, Alberto Silva, PARNAÍBA - PI - CEP: 64209-060
E-mail: jecc.phb@tjpi.jus.br - Fone: (86) 3322-3273

PROCESSO Nº: 0800981-76.2019.8.18.0123
CLASSE: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
ASSUNTO: [Seguro]
AUTOR(A): EDMOLIMA DE ANDRADE
RÉU(S): SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

CERTIDÃO

Certifico que a Sentença proferida nos autos transitou em julgado, eis que não houve recurso interposto.

O referido é verdade. Dou fé.

Parnaíba, 19 de outubro de 2020.

MARTA MARIA OLIVEIRA ARAUJO
Secretaria do JECC Parnaíba Sede Cível

Num. 12607117 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: MARTA MARIA OLIVEIRA ARAUJO - 19/10/2020 21:12:34
http://tjpi.pje.jus.br:80/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20101921094410200000011926245
Número do documento: 20101921094410200000011926245


	Cabeçalho
	Índice
	Certidão | NUM: 12607117 | 19/10/2020 21:09

